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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 013/2023

Esta Instrução Normativa dispõe sobre a 
aposentadoria do empregado público na 
modalidade voluntária, conforme Emenda 
Constitucional nº 103 de 2019 e na 
modalidade compulsória (aos 75 anos de 
idade), conforme Lei complementar 152 de 
2015.

A Diretoria de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema 
CISMEPAR, no uso de suas atribuições contidas no contrato de consórcio público, clausula nº 13, d. estabelece 
as seguintes normativas para aposentadoria voluntária e compulsória do empregado público:

CAPÍTULO I - DA FINALIDADE

Art. 1º. A presente instrução normativa tem por finalidade dispor sobre a aposentadoria do empregado público 
na modalidade voluntária após a Emenda Constitucional nº 103 de 2019 e o Recurso Extraordinário nº 
655283/DF, do STF e na modalidade compulsória, conforme os artigos 40, §1º, II e 201, §16 da Constituição 
Federal.

CAPÍTULO II - DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º. Esta Instrução Normativa abrange todos os empregados públicos do Cismepar que se aposentaram e 
permaneceram trabalhando ou que irão se aposentar na modalidade voluntária e compulsória.

CAPÍTULO III DAS REFERÊNCIAS

Art. 3º. Os fundamentos jurídicos desta instrução normativa encontram respaldo nos seguintes preceitos 
normativos e jurisprudencial:

Parágrafo 14 do art. 37 da Constituição Federal:


